
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

PORTARIA PRESI 1428/2023

Altera a Portaria Presi 100/2017, para designar nova composição do
Comitê Gestor Regional do Código de Conduta, no âmbito do Tribunal
Regional Federal da 1a Região, para o triênio 2023-2026.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe-
SEI 0018571-07.2023.4.01.8000,

 

CONSIDERANDO:
a) a Resolução CJF 147, de 15 de abril de 2011, que institui o Código de Conduta do

Conselho e da Justiça Federal de 1º e 2º graus e determina a criação de comitê gestor no âmbito dos
Tribunais Regionais Federais;

b) a Portaria CJF 116, de 11 de maio de 2012, que regulamenta a composição, o
funcionamento, os procedimentos, as atribuições, as normas de procedimento e as responsabilidades dos
comitês gestores do Código de Conduta dos órgãos da Justiça Federal;

c) que o TRF 1ª Região, por meio da Portaria Presi 100, de 20 de março de 2017, adota o
no âmbito do Tribunal e das seções e subseções judiciárias da 1ª Região, o Código de Conduta do
Conselho e da Justiça Federal de 1º e 2º graus, instituído pela Resolução CJF 147, de 15 de abril de 2011;

d) o vencimento do mandato da atual composição dos membros do Cogecod e a
necessidade da sua atualização para o período de 2023-2026;

 

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR o art. 4° da Portaria Presi 100, de 20 de março de 2017, com

alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4° DESIGNAR para o mandato de 2023 a 2026 os membros do Cogecod-TRF1, na
forma que se segue:

I - Membros Titulares:

a) Agnaldo Dias de Souza;

b) Cleide Irene Xavier da Silva;

c) Fábio Marçal de Oliveira;

d) Izabely Michelle Cavalcante Normando.

II - Membros Suplentes: 

a) Luiz Alberto Lima da Costa;

b) Prinscila de Padua Mourão;

c) Mayanne Sousa do Nascimento;

d) Daniela Amorim Reis.

Art. 2º Determinar registro nos assentos funcionais dos servidores, membros titulares e
suplentes, que atuaram no Cogecod-TRF1, no mandato de 2020-2023, por prestação de relevante serviço
público, com fundamento no parágrafo único do art. 3º da Portaria CJF 116, de 11 de maio de 2012.
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https://cjf.jus.br/cjf/unidades/estrategia-e-governanca/Res_CJF_147_2011.pdf
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https://portal.trf1.jus.br/dspace/handle/123/134422
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https://portal.trf1.jus.br/dspace/handle/123/134422
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO 
Presidente

Documento assinado eletronicamente por José Amilcar de Queiroz Machado , Presidente do TRF - 1ª
Região, em 31/10/2023, às 17:28 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 19315646 e o código CRC 9D65ADC0.
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